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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA MUNTCtPAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N" 0612026 REGULARJZAÇÃO FUNDIÁRIA DE

INTERESSE SOCIAL _ REURB.S

O Município de Itinga do Maranhão - MA, por intermédio da SECRETARIA DE

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO

MARANHÃO, entidade de direito púbtico, inscrita no CNPJ sob o n'01.614.537/0001-

04, localizada na Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300, Baino Coqueiral,

Cidade de Itinga do Maranhão - MA, neste ato representada pelo SECRETÁRIO DE

REGULAzuZAÇÃO FUNDIÁRIA, Sr. José Elinaldo Ferreira Reis, vem através deste

edital NOTIFICAR a todos os titulares de domínio, confinantes e terceiros

evenlualmente interessados, que o núcleo urbano informal consolidado denominado de

Quadra 30, do Bairro Vila Emanuela, encontra-se em processo de Regularização

Fundiária, na modalidade REURB - S, coniorme Lei Federal n" 13.46512017 e Decreto

Federal n' 9.310/2018. O núcleo urbano acima denominado está em fase de

regularização fundiária, na qual foi realizado o levantamento planialtimetrico e

cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente,

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de

matrículas individualizadas aos detentores da posse dos lotes no relerido Loteamento.

bem como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para Íins de

Regularização Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de

Registro de Imóveis de São Luís/MA. Artigo 1". A gleba onde se encontra a referida

quadra em regularização denominado Quadra 30, do Bairro vila Emanuela localizada

no município de Itinga do Maranhão - MA. Artigo 2'. Os titulares de domínio,

confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este edital, sendo

que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que os

notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de

acordo com o art. 31, §1", §5' e §6", da Lei Federal n' 13.46512017 e aÍt.24, § 1'' §5" e

§6o, do Decreto Federal n'9.310/2018. Artigo 3'. As eventuais impugnações cabíveis,

contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trintâ) diâs, a

contar da data da última publicação do presente edital. sendo protocoladas na Secretaria

de Regularização Fundiária do Municipio de Itinga do Maraúão - MA, com as devidas

justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o

procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31, §3', da Lei

Federal no 13.46512017 e arÍ.24, §7', do Decreto Federal no 9.310/2018. Artigo 4'' Não

havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como

aceitos pelos notificados os elementos e teor deste edital. Artigo 5'. O presente Edital

entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETARtA MUNTCTpAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDTÁRtA

Sr. Josó ra Reis
Secretário de Regularização Fundi Município de Itinga do Maranhão



E
Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato LuÍs/MA. AÉlgo 1r. A glebô onde se encontÍa a Íeferida quadÍa em

oÍiginal celebrado êm 10 de março de 2023, não modificadas poÍ este regularizaçáo denominado QuadÍa 29, do Bairro Vila Em.nucl.
instrumento, declarando-se nesta opoÍtunidade a rdtificação das localizada no municÍpio de ltinga do Maranhão - MA. Àrtlgo 21. Os

mesmas. E, por estarem de acordo, as paÍtes flrmam o presente aditrvo titulares de domlnio, conthantes e tercerros eventualmente
em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma. interessados são notmcados por este edital, scndo quc a ausôncla de
Governador Eugênio Barros - MA, 07 de março de 2026. lmpugnaçao lmpllc.Íá a perdr do rvrntual dlr.lto dc que 03

notlfcados tltularlzem sobÍê o lmóvêl oblêto da Rcgul.Íl,rçáo
Publicôdo por: l'!ÁRCtO IR.r'. DE SOlJsA CoRTEz Fsndiárla, de acordo com o ad. 31, §1.-ô, §5e e §6-'. da Lei Federal ns

Código identificador: 90aed2267j6413849bÍ0ac4b063965b7 13.465/2017 e art. 24, §lq, §5c e §6c, do Decreto Federal nc 9.3102018.
Âitlgo 30. Âs êventueis impugnaçõês aãbíveis, contÍária< ào objeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ
deste ato, deveráo ser apresentadas no prazo de 30 (trlotâl diaÊ, a

contaí dô data da última publicação do presente edital, seído
proto.oladas na Secretaria de Regularização Fundiária do MunicÍpio de

Itinga do Maranhão - MA, com as devidas iustificatjvas plausÍveis que

5erao analrSada5 pelo5 Setores responsavets, pnoízando o

procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conÍorme aÍt. 31,

§3s, da Lei Federal nq 13.48512C17 e aft.24, §7-ô, do Decreto Federal ns

9,310/2018. AÉigo 41. Não havendo maniíestação em contrário no
período de 30 (trinta) dias, cohsiderar-se-á como aceitos pelos
notificados os elementos e teor dêste edital. 

^Ítigo 
5e. O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRÂTO DE CO TNATO SEERAE/I'A

EXTRATO DE COt{ÍRATO . 1507001/2025 PROCE550
ADI'llNlSiRÂTivo tiâ .í72712025. PÂRTES: COHTRÂÍAi{ÍEi
PREFEITURA MUNICIPAL OE CRA,AÚ. PMG/MA, sediada na RUa

Patrocínio Jorge. 05 - CentÍo - CEP 65.940-000, Grajaú/MA, CNPJ Na

06.377.063/0001-48, CO ÍnÂÍAD^! SERVIçO DE APOIO ÀS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO. SESRAE/üA, ENÚdAdE dE diTEito
prlvados sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nc 03.760.035/0007-02.
com sede na Av. Contorno, 1643, Quadra 181. Lote 23. VALORi Rt
100.897,27 (c€m mil, oitocentos e noventô É sete Íeais, viate e sete
centavos), OllGEl,l: Dispensa de Licitação ne 03/2025, OBJETO!
Contrataçào do serviço de àpoio às Micro e Peguenôs Empresas de
crajaú - SEBRAE/MA para a execuçáo do Programa Cidade
EmpÍeendedora, conforme ca.ãcterísticas, objetivos e metodologia
discutidos e apresÊntôdos nq termo de adesãú e proposta apresentados
pelo SEBRAE, paÍa os exercicios de 2025 e 2026. RUBRICA
oRçÂllEÍ{TÁR|Ar 04 121 0008 2]68 0000 MAr{LtT E FUC. DA
SECRETARIA MUN, DE PLANE]AMNETO, ORçAMENTO E GESTÀO

3.3.90.39.00 OUÍROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA.
vlcÊ]{clar 12 (doze) meses. FUxDAÍr{El{ÍaçÂo LÊGAL: Lei
14.133r21 e Decreto Municipal nc 012024. GÍajaú/M4,01 de agosto de
2025. ANTONIO GILSON BOMFIM DA SILVA, Preteito Municipal de
Grd,aúlt'!4.

Publicado pot: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO

C ódigo ident!Íicadot a286fea68c863e7 5a96c0d53d925c8ê

PREFETTURÂ MUNICIPAL OE ITINGÂ DO MÀRANHAO

EDtraL DE OÍ|F|CAçÃO Ne 05/2026

ED|TÂL DE ]{OTtFTCAçÁO Í{r O5/2026 REGULÂR|ZAçÂO
FUTIDIÁRIA DE ITITERISSE SOETAI - REURB.E
O Municipio de ltinga do Maranhão - MA, por intermédio da
SECRETAR|A DE REGULARTZAçÁO FUt{DúRn DO ÍrlullrclPlO DE
fTltaGA Do MARÂ HÂO, entidade de direito público, insçrita no CNPJ

sob o nc 01,61i1.537/000r-0{, localizada na Av. Paula Rejane de
Carvalho Santos, n. f00. BaiÍro Coqueiral, Cidade de ltinqa do
Maranháo lrtA, neste ato representàda pelo SEcRETÀRlo DE

REGULARTZAçÃO FUNDIÁRtÂ. SÍ. José Êlinaldo F!!rêiru Rêis, \,ein
através deste edital NoTIFICAR a todos os titulares de domínio,
confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo
urbano inÍormal consolidado denominado de Quadra 29, do BalÍÍo
Vila Emanucla, encontra-se em processo de Regularizaçào Fundiá.ia,
na modalidade REURB - E, conforme Lei Federal no 13.465/2017 e
Decrêto Fedêral nc 9.310/2018. O núcleo urbano acima denom,nado
-.r4 -- í,.- í..^,ri4.iã ^, ^..,1 í^i.o:lir:.{^ ^
levantamento planialtimétrico e cadastral, com geoÍreÍerenciamento,
subscrito poí profissional competente, acompanhado de Anotaçào de

Responsabilidade Técnica (ÀRT), a fim de emissáo de matrículas
individualizadas aos detentores dà possê dos lotes no referido
Loteamento, bem como, leqalizacão das benfeitorias existentes.
necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de matrícula a

SÍ. José Ellnaldo FêrÍêlra Rêis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
MaÍafihão
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EDTTAL DE IOTTFTCAçÀO Ne 06/2026

EDITAL DE Í{OÍIFICAçÁO T 06/2026 REGULARIZAçAO
FUTDIARIA DE IÍ{TERTSSE S(rcIAL . IEURB-S
O Municípro de ltinga do Maranhào - MA, por intermêdro da
SECRETARIÂ DE REGULÂRIZAçÂO FUIDúRIA DO MUNrcIPIO DE

Iill\lGA ur, Éanal!íralrr <I(ludu( ur u crru puurLu, r'r:(r'Ld ll(r lrrr]
sob o ne 01.614.537/0001-04, localizada na Av. Paula Rejane de
CÀrvêlho SÀntos. nc 300, Bairro Coq,leií:1. .i.lade de ltin!. do
Maranháo - lrA, neste ato representada pelo sECREÍÁRlO DE

REGULARTZAÇÃO FUNDrÁRrA, sr. José Elinaldo FerÍGirô Rêls. vem
através deste edital OTIFICAR a todos os titulares de domínío,
confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo
urbano inÍormal consolidado denominado de Ouôdla 30, do Balrro
Vllr EltllnuGlâ, encontra-se em processo de Regularizôção Fundiária,

Decreto Federal na 9.310/2018. O núcleo urbano acimô denominado
está em íase de regularização fundiária, na qual foi realizado o
levantamento planialtimétrico e cadastral, com qeorreferenciamento.
subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de
Responsôbilidade Técnica (aRT), a fim de emissão de matrÍculas
individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido
Loteariiento, benr aorno. iegalização,jd> t'ellleitorias eÁistefi tes,
necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de matrÍcula ã
seÍ íegistrada no respectivo Cartório de Registro de lmóveis de São
LuÍs/MA. Artlgo 19. A gleba onde se encontra a referida quadra em
rêgulaÍizaçào denominado Quadra 30, do BôiÍÍo Vlla Emanll€|.
localizada no município de ltinga do Mâranháo - MA. Artigo 2r. Os

titulares de domínio, çonfinantes e terceiros eventualmente
interessddos 5ão otiflcados por esle edital, sêndo quê a órasência de
lmpugnação implicará a perda do eventual direito de que os
notlícados tltülârlzêm sobrc o llnóvel oblcto d. Regul.Ílzaçáo
Fundiária, de acordo com o aÍt. 31, §10, §54 e §6!, da Lei Federal no

L3.465120!1 e aft.24, §1c, §5c e §6c, do Decreto Federal nc 9.310/2018.
À*lÃÃ le À< ôw.ht,':'E im^"õh:.Â.< .:hÍ\,à,c .^htrá.i:( â^ 
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deste ato, deverão ser apresentadas no prâzo de 30 (trlnta) dias, a
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protocoladas na Secretaria de Regularização Fundiária do líunicípio de Código identifrcadoc 115102e492cb19c0c67a829c7136b80e

Itinga do fíaranháo - MA, com as devidas justificativôs plausíveis que

serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o
procedimento extrajudlcial parà solução dos conÍlitos. contorme art. 31,

§30. da Lei Federal n0 13.4652017 e art. 24, §70, do Decreto Federdl na

9.310/2018. Ârtlgo 4!. Não havÊndo man;festôção em contiário no
peÍíodo d€ 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos
notifi.âdos os elementos e teor dêst! Pdital Artlgo 5q. O presentP

Editôl entra em vrgor na data de sua publicação.

RESUMO DO PORrrÔLrO DO PROPONENTE OU DÂ ORGANTZAçÀO

Qual a principal área de atuação culturàl do proponente?
Sr, José Elinaldo FêrÍêira Rêis
Secretário de Regulôrização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão Desde quando atua nessa atividade?

Publicado por: AnO VÍoR DELCADO CARDOSO

Código i de nti fr càdor: 3 afl d6b, e0e7 fu 7 2 69 a3029 ab4 ac087 7
Quais são as píindpais atuaçôes cultur3is n3 sua tíejetória 3rtístic3?

Quando iniciou suô atuacão cultural no Municíoio de Açailândia?

ERRÂTA NTO2 EO]TAL LÂ8 003.2026 . ANEXO 03

ERRATA I{IO2 EDTTAL LÂ8 003.2026 - A'{EXO 03

Orrúe >e lê:

ERRATA r{qol ED]TAL LÂ8 002-2026 . Ai.IEXO 03

ERRAÍA gO1 EDÍTAI LAI 002-2026 . AIIÊXO 03

Onde se lê:

RESUMO OO PORTFÓL|O DO PROPONENÍE OU OA ORGANIZÁçÃO

Qualã principal área de atuação cultural do proponente?

oesde quando atua nessa atividade?

Quais são as pÍincipais atuações cutturais na sua trajetória artística?

Quôndo iniciou sua atuaçâo cultural no Muni€íplo de Açailândia?

Quais foram 05 trabalhos mais relevantes em seu segmento cultural
que contribuíram parà o Íortalecimento deste segmento cultural no

Município de Açailândia?

lnÍorme links de vídeos, reportagens, matéria5. registros audiovisuais

ou outÍos conteúdos que comprovem a5 informaçóes apresentada5.

Leia-se:

RESUMO DO PORTFÓLIO DO PROPONENTE OU DA ORGANIZÂçTO

Qual a píncipal área de atuação cultural do proponente?

Desde quando atua nessa atividade?

Quais são as orincipaas atuações cuhurai5 na 5ua trajetóÍia aftística?

Q,,.!ando inicicu sua atuoçãc cultural no Muniçípio dc ltlngô do
,iarr!nháo?

Quais foram os trabalhos mais relevantes em seu seqmento (ultuÍal
que contribuíram pa.a o fortalecimento deste segmento cultural no

Município de ltlnga do Mrranháo?

lnlorme links de vídeos, reportagens, matéÍias. registros audiovisuais
c,J outrcs conteúdos que .omprovem as inforÍnaçóes apresentadas.

Quais foram os trabalhos maiS reievantes em seu segmento cuiturai
que contribuíram para o ÍoÍtalecimento deste segmento cultural no

Municípic de Âç;i!ânCia?

lnforme links de vídeos, .epoítagens. matérias, registÍos audiovisuais
ou outÍos €onteúdos que comprovem as infoÍmaçóes apresentadas.

Leia-se

RESUITO DO PORTfÓLrO DO PROPONENTE OU DA ORGAT{IZAçAO

Qual a principal áÍea de atuaçáo cultural do propohente?

Desde quando atua nessa atividade?

Quais são as principais atuações culturais na sua trajetória aftlstica?

Quando iniciou sua atuaçáo cultural no Município de ltlngl do
l.laranhão?

Quais Íoram os trabalho5 mais relevantes em 5eu segmento cultural
que contribuÍram para o fortalecimento deste segmento cultural no

MunicÍplo de tdDg. do Írlar.nháo?

lnforme links de vídeos, reportagens, matérias, registros audiovisuais
ou outros conteÚdos que comprovem as informações apresentada5.

Publicado pot: CAIO VÍOR DELGADO CARDOSO

Códígo ldenÜfr cador: e29 a87 b7 7 65 1 a 52 007 519 1 48e2 a7 eecc

PORTARIA NE OO1/2026 - SECULT

PCRTARIA ilg OO1,'2026 . SECULÍ

Dispõe sobre a dêsignaçáo da Comis.áo dê Avtli.çâo .lê iiérito
cultural dos Châm.mêntos Públicos da PolÍtic. tlacional Aldir
ahnc - PNAB (Ci(lo 2).

O SECNÊTÁRIO ÍIIUNICIPAL DE CULTURA DE ITINGA DO
MÂR^taHÁO, no uso de suas atribuiçóes legais, conferidas pela Lei

Oíqánrca cjo Município e pelô legislação vigente,

COISIDERAIDo a execução da Polítlca llaclon.l Aldlr Blanc de

tssN 2763-860X
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